
Município de Missal
ESTADo oo pen qlvÁ

PORTARIA No tg2, DE 03 DE ABRIL DE,2023

DrspoE soBRE lornçÃo DE sERVTDoREs

O prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme Lei Municipal No

Estado do Paraná, no uso de suas

L.723 de 19 de dezembro de 2022,

RESOLVE

4ft. 10 - REMANEJAR O ServidoT MARIO ANTONIo TREVISAN, do
cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Agricultura, lotado na

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para a Secretaria Municipal de
Agricultura, a partir desta data.

4ft. 20 - REMANEJAR a servidora NEIVA WESSLER, do cargo de
provimento em comissão de Chefe da Divisão de proteção Ambiental, lotada na

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, a partir desta data.

Aft' 30 - REMANEIAR'a servidora THAISE SILVANI, do cargo de
provimento em comissão de Chefe da Divisão de Aterro Sanitário, Lixo Orgânico e
Reciclados, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para a

.. Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir desta data.

4ft.40 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarrurrr oo PRrrrro MururcrpRr- or MrssRr, 03 oe ABRrL ot2023.
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